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PORTARIA N. º 676/2019. 
 

Súmula: Transfere o servidor municipal João 
Cesar Medeiros para prestar serviços junto à 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, 

     
Resolve 
 

Art. 1º. Transferir, a partir de 
25.11.2019, o servidor municipal João Cesar 
Medeiros, matricula n. º 933-4, ocupante do 
emprego de motorista, atualmente lotado na 
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, para prestar serviços na Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º.  A presente Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos administrativos a partir de 
25 de novembro de 2019. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão 
Claro, Estado do Paraná, em 22 de novembro 
de 2019. 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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PORTARIA Nº 677, DE 25 DE NOVEMBRO 
DE 2019. 

  
 Nomeia a servidora Vanúbia de Cássia Oliveira 

para exercer interinamente o cargo de 
provimento em comissão de Chefe de 
Gabinete, nos termos da Lei Complementar n.º 
91, de 16 de dezembro de 2014. 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica 
Municipal,  
 

  Resolve 
 

  Art. 1º. Nomear, nos termos da 
Lei Complementar n. º 091, de 16 de 
dezembro de 2014, a servidora Vanúbia de 
Cássia Oliveira, matrícula 1471/0, ocupante 
da função gratificada de Assistente 
Jurídico, para exercer interinamente e de 
forma cumulativa o cargo de provimento em 
comissão de Chefe de Gabinete, no período 
de afastamento do respectivo titular, para 
gozo de férias, de 25 de novembro a 13 de 
dezembro de 2019. 
 

Parágrafo único. A servidora de 
que trata o caput deverá optar pela 
remuneração, durante o período de 
substituição, consoante redação do 
parágrafo único do art. 44 da Lei 
Complementar n.º 91, de 16 de dezembro de 
2014. 
 

  Art. 2º. A presente Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  Edifício da Prefeitura 
Municipal de Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, em 25 de novembro de 2019. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
AFONSO DEJAVAL DA SILVA 

Secretário Municipal De Administração E 
Finanças 

PORTARIA Nº 678, DE 25 DE NOVEMBRO 
DE 2019. 

  
 Nomeia a servidora Vanúbia de Cássia Oliveira 

para exercer interinamente o cargo de 
Secretário Municipal de Administração e 
Finanças, nos termos da Lei Complementar n.º 
91, de 16 de dezembro de 2014. 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica 
Municipal,  
 

  Resolve 
 

  Art. 1º. Nomear, nos termos da 
Lei Complementar n. º 091, de 16 de 
dezembro de 2014, a servidora Vanúbia de 
Cássia Oliveira, matrícula 1471/0, ocupante 
da função gratificada de Assistente 
Jurídico, para exercer interinamente e de 
forma cumulativa o cargo de Secretário 
Municipal de Administração e Finanças, no 
período de afastamento do respectivo 
titular, para gozo de férias, de 14 a 20 de 
dezembro de 2019. 
 

Parágrafo único. A servidora de 
que trata o caput deverá optar pela 
remuneração, durante o período de 
substituição, consoante redação do §3º do 
art. 4º da Lei n.º 1.186, de 2 de maio de 2016. 
 

  Art. 2º. A presente Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  Edifício da Prefeitura 
Municipal de Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, em 25 de novembro de 2019. 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
Secretário Municipal De Administração E 

Finanças 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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AVISO DE LICITAÇÃO – REABERTURA 
 

LEILÃO PÚBLICO N° 2/2019 (PMRC) 
PROCESSO N° 183/2019 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público a 
reabertura do processo de Leilão Público n.° 
2/2019 (PMRC), tendo em vista o cancelamento 
da Sessão Pública que se realizaria às 08:50 (oito 
e cinquenta) horas do dia 12 (doze) de novembro 
de 2019, pelas razões de fato e direito expostas 
no processo. Assim sendo, fica estabelecida nova 
realização para às 8:50 (oito e cinquenta) horas 
do dia 11 (onze) de dezembro de 2019, na Sala 
de Licitações do Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, 
nº 555, Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, SESSÃO PÚBLICA DE 

LEILÃO PÚBLICO, sob o regime de MAIOR 
LANCE OU OFERTA, objetivando a venda de 
veículos considerados inservíveis, e 
classificado como inservíveis domiciliares 
deste município de Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, conforme descrição no Edital de 
Leilão nº 2/2019 (PMRC) e seus anexos. 

A pasta técnica, com o inteiro 
teor do Edital poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 26 de novembro 
de 2019 no horário comercial, e, solicitada 
mediante requerimento pelo e-mail 
licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou acessar 
através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 25 de novembro de 2019. 
Mateus Moreton 
Leiloeiro Oficial 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2019 (PMRC) – REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2019 

 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, 
principalmente para a intimação das partes, terceiros e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o 
processamento do Pregão Presencial nº 106/2019 (PMRC), realizado no dia 07 de novembro de 2019 
(Lances e Habilitação), objetivando A POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DIVERSOS PARA USO NOS DEPARTAMENTOS, UNIDADES E SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL, 
em favor das empresas LIBERTY PRO INDUSTRIA E COMERCIO DE  EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA - EIRELI (CNPJ: 33.848.018/0001-05) e NEW COMPANY LICITACOES EIRELI 
(CNPJ: 32.387.337/0001-90), por terem satisfeito os procedimentos dentro das formalidades legais e 
apresentado propostas convenientes aos interesses da administração: 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO MARCA UN. QTDE VL UNIT  PROPONENTE VENCEDORA 

1 2 ACUCAR CRISTALIZADO - TIPO 1 - SACAROSE DE CANA-
DE-ACUCAR  NA COR BRANCA - EMBALAGEM EM 
PLASTICO   RESISTENTE C/ DADOS DE IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE  
FABRICACAO E VALIDADE  (RESOLUCAO 12/78 MIN DA 
AGRICULTURA E/OU MIN SAUDE) - PACOTE 5 KG 

DOCE 
SUCAR 

Uni 486 R$ 9,00 NEW COMPANY LICITACOES 
EIRELI 

1 5 AGUA MINERAL - FLUORETADA E HIPOTERMAL - 
EMBALAGEM EM PLASTICO RESISTENTE COM TAMPA - 
C/ DADOS DE IDENTIFICACAO DA FONTE, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE ENVASE, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MIN. DA SAUDE – EMBALAGEM COM NO 
MINIMO 500ML 

DFONTE Uni 590 R$ 1,55 NEW COMPANY LICITACOES 
EIRELI 

1 7 BALA SORTIDA – PACOTE 600 GRAMAS PRODASA Pct 267 R$ 8,7 NEW COMPANY LICITACOES 
EIRELI 

1 8 BISCOITO DOCE - WAFFER RECHEADO, SABORES 
SORTIDOS - PACOTE 110 GRAMAS 

RENATA Uni 803 R$ 1,68 NEW COMPANY LICITACOES 
EIRELI 

1 9 BISCOITO SALGADO (TIPO AGUA E SAL) - PACOTE 400 
GRAMAS 

LIANE Uni 650 R$ 3,85 NEW COMPANY LICITACOES 
EIRELI 

1 10 BOLACHA TIPO ROSQUINHA – SABORES VARIADOS – 
PACOTE 400 GRAMAS 

GALO Uni 588 R$ 3,65 NEW COMPANY LICITACOES 
EIRELI 

1 11 CANELA - EM PAU, EMBALAGEM CONTENDO NO MINIMO 
10 GRAMAS, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA 
CNNPA. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA 
SAUDE. 

CATEMAR Uni 46 R$ 1,6 NEW COMPANY LICITACOES 
EIRELI 

1 12 CRAVO DA INDIA - EMBALAGEM CONTENDO NO MINIMO 
10 GRAMAS, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA 
CNNPA. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MIN 
DA AGRICULTURA E/OU MIN SAUDE 

CATEMAR Uni 36 R$ 1,8 NEW COMPANY LICITACOES 
EIRELI 

1 13 CAFE GRAO PURO, TORRADO E MOÍDO, DE 1ª 
QUALIDADE, EMBALAGEM DE 500 G, SABOR E AROMA 
AGRADAVEL, COLORACAO MARROM ESCURO, 
HOMOGENEO, SEM PRESENCA DE CASCO E OUTROS 
PRODUTOS DA MOAGEM E INFORMACOES NA 
EMBALAGEM CONFORME LEGISLACO EM VIGOR. 

DA MANHA Uni 1791 R$ 7,2 LIBERTY PRO INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA - EIRELI 

1 14 CHA MATE - TOSTADO - MINIMO 70% DE FOLHAS E 
RESTANTE DE TALOS - EMBALAGEM ORIGINAL DO 
FABRICANTE -  EMBALAGEM C/ DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICACAO E VALIDADE (MIN DA AGRICULTURA ). -  
EMBALAGEM 200 GRAMAS 

LEAO Uni 635 R$ 5,9 NEW COMPANY LICITACOES 
EIRELI 

1 15 MARGARINA VEGETAL, COM SAL. 60% A 80% DE 
LIPIDIOS EMBALAGEM CONFECCIONADA EM MATERIAL 
PLASTICO ORIGINAL DE FABRICA, CONTENDO NO 
CORPO DA EMBALAGEM ESPECIFICACAO DOS 

DELICIA Uni 120 R$ 10,3 NEW COMPANY LICITACOES 
EIRELI 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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INGREDIENTES, INFORMACOES DO FABRICANTE E 
DATA DE VENCIMENTO. O PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MIN DA AGRICULTURA E/OU MIN SAÚDE - 
EMBALAGEM DE 1 KG 

1 16 OLEO DE SOJA REFINADO TIPO 1, QUE SOFREU 
PROCESSO TECNOLOGICO ADEQUADO COMO 
DEGOMAGEM, EUTRALIZACAO, CLARIFICACAO, 
FRIGORIFICACAO OU NAO DE DESODORIZACAO.  
EMBALAGEM DE LATA OU DE PLASTICO CONTENDO NO 
CORPO DA EMBALAGEM INFORMACOES DO 
FABRICANTE, INGREDIENTES E DATA DE VENCIMENTO. 
NAO DEVEM ESTAR AMASSADAS, ENFERRUJADAS E 
ESTUFADAS, NAO DEVEM CONTER PERFURACOES, 
PRINCIPALMENTE NAS COSTURAS, O OLEO DEVE SER 
TRANSPARENTE COM CHEIRO E GOSTO PROPRIOS; 
NAO DEVEM SOLTAR AR COM CHEIRO DE AZEDO OU 
PODRE, QUANDO ABERTOS, SE EMBALADO EM LATA 
NAO DEVE APRESENTAR MANCHAS ESCURAS E 
FERRUGEM NA PARTE INTERNA. O PRODUTO DEVERA 
TER REGISTRO NO MIN DA AGRICULTURA E/OU MIN 
SAUDE - EMBALAGEM 900 ML. 

COCAMAR Uni 62 R$ 3,94 NEW COMPANY LICITACOES 
EIRELI 

1 18 REFRIGERANTE - EMBALAGEM DESCARTAVEL - 2 
LITROS, SABORES VARIADOS 

CONQUISTA Uni 1260 R$ 3,3 NEW COMPANY LICITACOES 
EIRELI 

1 19 SAL - REFINADO, IODADO. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 1 KG, CONTENDO NO CORPO DA 
EMBALAGEM INFORMACOES DO FABRICANTE E DATA 
DE VENCIMENTO. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO 
NO MIN DA AGRICULTURA E/OU MIN SAUDE. 

POP Uni 27 R$ 1,3 NEW COMPANY LICITACOES 
EIRELI 

1 20 SUCO DE FRUTA PRONTO - EMBALAGEM TETRA PARK - 
1 LITRO, SABORES VARIADOS 

MARATA Uni 815 R$ 5,3 NEW COMPANY LICITACOES 
EIRELI 

1 23 FERMENTO EM PO - EMBALAGEM INTACTA DE 250G, NA 
EMBALAGEM DEVERA CONSTAR DATA DA FABRICACAO 
DATA DE VALIDADE E NUMERO DO LOTE DO PRODUTO. 
DEVERA CONTER: AMIDO DE MILHO OU FECULA DE 
MANDIOCA, FOSFATO MONOCALCICO, BICARBONATO 
DE SODIO E CARBONATO DE CALCIO. CAIXA 10X250G. 
VALIDADE MINIMA DE 3 MESES NA DATA DA ENTREGA 

DMILLE Uni 10 R$ 4,7 NEW COMPANY LICITACOES 
EIRELI 

1 25 LEITE – ESPECIFICACAO: LEITE LONGA VIDA INTEGRAL, 
ESTERILIZADO, EM EMBALAGEM TETRA-PACK DE 01 
LITRO. COMPOSICAO MINIMA POR LITRO: VALOR 
ENERGÉTICO 550 KCAL; CARBOIDRATOS 40G; 
PROTEINAS 30G; LIPIDIOS 30G. A EMBALAGEM DEVE 
CONTER O REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAUDE, O 
LOCAL DE ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE 
EMBALAGEM E DATA DE VENCIMENTO (VALIDADE) 

LATCO Uni 30 R$ 3,05 NEW COMPANY LICITACOES 
EIRELI 

2 2 MILHO PARA PIPOCA – TIPO 1 – BENEFICIADO - GRUPO: 
DURO – CLASSE: AMARELO - CARACTERISTICA APOS O 
PREPARO: CROCANTE, COM GRANDE RENDIMENTO E 
SABOR AGRADAVEL - DEVERA CONTER NA 
EMBALAGEM MARCA DO FABRICANTE, NUMERO DO 
LOTE, DATA DE FABRICACAO, VALIDADE E REGISTRO 
NO MIN. DA AGRICULTURA – SIF E MINISTERIO DA 
SAUDE – EMBALAGEM COM MINIMO DE 500GRS. 

DMILLE Uni 20 R$ 2,6 NEW COMPANY LICITACOES 
EIRELI 

2 3 CANJICA DE MILHO EM GRAOS – TIPO 1 – GRUPO: 
MISTURADA – SUBGRUPO DESPELICULADA – CLASSE 
BRANCA - DEVERA CONTER NA EMBALAGEM MARCA 
DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICACAO, VALIDADE E REGISTRO NO MIN. DA 
AGRICULTURA – SIF E MINISTÉRIO DA SAÚDE – 
EMBALAGEM COM MÍNIMO DE 500GRS. 

DMILLE Uni 20 R$ 3,00 NEW COMPANY LICITACOES 
EIRELI 

2 4 AMENDOIM TIPO CRU – EM GRAOS – SUBGRUPO 
SELECIONADO - CLASSE VERMELHA - DEVERA CONTER 
NA EMBALAGEM MARCA DO FABRICANTE, NUMERO DO 
LOTE, DATA DE FABRICACAO, VALIDADE E REGISTRO 
NO MIN. DA AGRICULTURA – SIF E MINISTERIO DA 
SAÚDE – EMBALAGEM COM MINIMO DE 500GRS. 

DMILLE Uni 10 R$ 6,00 NEW COMPANY LICITACOES 
EIRELI 

2 5 ACHOCOLATADO EM PO - SACHE - DE 1ª QUALIDADE - 
1ª QUALIDADE. SABOR AGRADAVEL, ALTO 
RENDIMENTO E MANTER A COLORACAO ESCURA AO 
ADICIONAR AO LEITE. INGREDIENTES: ACUCAR, CACAU 
EM PO, MALTODEXTRINA, ESTABILIZANTE LECTINA DE 
SOJA, AROMA DE BAUNILHA, VITAMINAS E SAL - 
EMBALAGEM RESISTENTE DE 400 GRAMAS. 

CHOCO 
TEEN 

Uni 10 R$ 3,35 NEW COMPANY LICITACOES 
EIRELI 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, terça- feira, 26 de novembro de 2019. Ano VI Edição nº 1.281 Pág. 6 /9 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

Ribeirão Claro-Pr, 22 de novembro de 2019. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

__________________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 
CLARO 

ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 009/2019 

(CMRC) 
Objeto: Aquisição de flores para Sessão 
Solene de entrega de Título de Cidadania. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de 
Licitação por Limite nº018/2019 (CMRC) – 
Processo de Compra nº 019/2019 (CMRC) 
Dotação Orçamentária: 
01.01.0103100202.090 - 339030.15.00.00 
Fonte de Recurso: 0001 
Valor Total: R$ 175,00 (Cento e Setenta e 
Cinco Reais) 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO 
CNPJ/MF: 00.149.167/0001-19 
Contratada: L E MONTAGNER – 
CARLÓPOLIS 
CNPJ/MF: 28.730.958/0001-57 
Vigência: 25 de Novembro de 2019 à 15 

de Dezembro de 
2019 

Data da Assinatura: 25 de Novembro de 
2019 
Representantes: Luiz Eugenio Montagner 
e Eliana Cortez da Silva 
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DECRETO Nº 949/2019 

 
 Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para reforço 

de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 

DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 

E NA LEI MUNICIPAL Nº 1.348, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018, 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício 2019, Crédito Adicional 

Suplementar, o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) nas dotações orçamentárias abaixo 

relacionadas: 

 

02.00-GOVERNO MUNICIPAL 

02.01-Gabinete do Prefeito 

04.122.0001.2.001-Manutenção do Gabinete do Prefeito 

3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 

6.000,00 

 

07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

07.01-Obras Públicas e Urbanismo 

15.451.0013.2.050-Manutenção da Secretaria de Obras e Urbanismo 

3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 

7.000,00 

 

08.01-SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

08.01-Departamento de Esportes e Lazer 

27.812.0007.2.101-Manutenção do Departamento de Esportes 

3.3.90.30.00-Material de Consumo 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 

2.000,00 

 

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior é indicado como recurso, 

o disposto no § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 

I – o resultante de anulação de dotações orçamentárias consignadas no orçamento 

vigente, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) abaixo indicadas: 

 

02.00-GOVERNO MUNICIPAL 

02.01-Gabinete do Prefeito 

04.122.0001.2.001-Manutenção do Gabinete do Prefeito 

3.3.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 

6.000,00 
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DECRETO Nº 949/2019 

 

07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

07.01-Obras Públicas e Urbanismo 

15.452.0013.2.053-Manutenção da Limpeza Pública e Coleta de Lixo 

3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 

7.000,00 

 

08.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

08.01-Departamento de Esportes e Lazer 

27.812.0007.2.101-Manutenção do Departamento de Esportes 

3.3.90.14.00-Diárias – Pessoal Civil 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 

2.000,00 

 

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 25 de novembro 

de 2019. 

 

 

 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

__________________________________________________________________________________ 
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